
APROVADO EIJI Úi!iCÂ v0TAçÃO
UNANIMI

EM f Ll
§ou.ee

Assisüente
Câman Mun. de

#ffi, nhq/J4
/w

PODER LEGISLATIVO
cÂMARA MUNTCIPAL DE JAPOATÃ

rNDtcAÇÃo DE No 16/2024 §llva

retáriç'

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, que o Sr.

Prefeito do Município, Cláudio Dinísio, e Secretário de Obras do Município, Gustavo

Caldas Santos, possam viabilizar a água do Conjunto localizado no Projeto Ladeirinhas B,

pois a população daquela localidade vem sofrendo com essa falta d'água.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁNIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã, 17 de Abril de 2024
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